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REQUERIMENTO Nº. _______ /2017

O vereador que a esta subscreve, no uso das prerrogativas que lhes são conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, requer, ouvida a casa e após os tramites regimentais, na pessoa do Exmo. Prefeito Municipal, Leone Maciel Fonseca, providências junto ao setor competente, no sentido de verificar a possibilidade de se incluir no conteúdo programático previsto na Lei 8.319/2013 que dispõe sobre o Plano Plurianual 2014/2017 dotação orçamentária para construção/finalização do Hospital Regional do município de Sete Lagoas.

JUSTIFICATIVA

Considerando que a alteração, inclusão ou exclusão do conteúdo programático previsto no PPA 2014/2017 é prerrogativa do Poder Executivo, conforme prevê o art. 5º da referida lei e que a destinação de recursos do governo do estado está paralisado é salutar que o município se empenhe no desenvolvimento desta obra. A finalização da obra do Hospital Regional de Sete Lagoas, além de gerar emprego e renda, vai desafogar o sistema de saúde da cidade e região. Como não há previsão de nenhum recurso no PPA para esta finalidade, o município não terá condições de dar nenhum andamento nas obras de conclusão do hospital.



Sala das Sessões 16 de Fevereiro de 2017.


GILBERTO PEREIRA DA SILVA
VEREADOR/ PMDB 
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